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RESUMO 

 

A Clínica de Direitos Fundamentais da Universidade Federal de Juiz de Fora iniciou, 

em 2023, uma parceria com o Município de Juiz de Fora a fim de prestar assistência jurídica 

a um dos equipamentos de assistência social, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (CREAS). Tal parceria iniciou-se motivada pelo Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC) firmado entre Município de Juiz de Fora e Ministério Público do Estado de 

Minas Gerais (MPMG) em maio de 2022, que acordou que o Município assumiria a 

administração dos CREAS. 

Isto foi necessário porque a execução do PAEFI (Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos), era realizado pela AMAC (Associação Municipal de 
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Apoio Comunitário), Associação Privada, divergindo da NOB-RH/SUAS quanto à 

determinação de que a organização e a oferta de serviços, programas, projetos e benefícios de 

proteção social básica e especial deveriam ser de atribuição exclusiva de servidores públicos 

efetivos (MDS, 2011). Ademais, esta transição foi necessária devido à natureza pública e de 

responsabilidade estatal do CREAS pela prestação do serviço assistencial oferecido (MDS, 

2011). 

Assim, articulou-se uma parceria entre UFJF e Município de Juiz de Fora para que o 

CREAS contasse com advogados especializados na relação entre o direito e assistência social 

para que pudessem auxiliar a equipe técnica do CREAS no relacionamento com os órgãos de 

justiça e no entendimento das normas legais que são necessárias na prestação dos serviços 

oferecidos pelos CREAS, tais como ECA e Estatuto da Pessoa Idosa. 

Ademais, Juiz de Fora conta com três unidades de CREAS, cada uma atende a 

moradores de acordo com divisão prévia realizada pelo Município. Assim, ao iniciar 

atendimento, seja por demanda espontânea ou por encaminhamentos, a pessoa ou família se 

torna referenciada na unidade que atende a seu bairro residencial, sendo acompanhada pelo 

PAEFI, realizado pelo técnico de referência (um psicólogo ou assistente social) que auxilia nos 

atendimentos que forem necessários para garantir o bem-estar da família acompanhada. 

Assim, compreende-se que a atuação do CREAS é voltada à proteção dos cidadãos que 

se encontram em situações de violação de direitos, tais como violência doméstica e negligências 

múltiplas contra crianças, idosos e pessoas com deficiência, bem como à execução de duas 

medidas socioeducativas previstas pelo ECA, quais sejam: Liberdade Assistida e Prestação de 

Serviços à Comunidade. 

As equipes dos CREAS são multidisciplinares, contando com advogados, psicólogos, 

assistentes sociais, educadores sociais e estagiários, que trabalham em conjunto, 

compartilhando conhecimentos de modo a agregar conteúdos uns aos outros e encontrar a 

melhor forma de auxiliar os usuários que procuram o equipamento em busca de auxílio. Nesse 

contexto, a equipe jurídica formada pela Clínica conta com três advogados e sete extensionistas, 

que atuam diariamente auxiliando os demais profissionais, garantindo o esclarecimento das leis 

que se aplicam aos casos atendidos no equipamento e realizando encaminhamentos necessários 

aos órgãos competentes, além de realizar a articulação necessária com os demais órgãos que 

compõem o Judiciário. 
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